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 TERMO DE REFERÊNCIA – CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO 

 

1. OBJETO  

Contratação de empresa especializa para confecção dos carnês de IPTU 

(imposto territorial urbano) 2024. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

O IPTU é a principal fonte de renda para o município, pois quanto maior 

a arrecadação, maiores serão os benefícios para a população. A receita 

advinda do IPTU tem por finalidade ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade, destinando a receita para educação, saúde, limpeza 

pública, e outras áreas de interesse público. Logo, a sustentabilidade da cidade 

só pode ser eficaz com o pagamento dos tributos, o que contribui para o 

desenvolvimento do município. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES 

ITEM QUANT UNID DESCRITIVO 

01 863 UNI 

CARNE DE IPTU 2024 CONTENDO: 01 CAPA EM 

PAPEL COUCHE 115GR 4X0 CORES, 01 CONTRA 

CAPA EM PAPEL COUCHE 115GR TODA BRANCA, 

01 PAGINA "RECIBO DE ENTREGA" EM PAPEL 

OFFSET 75GR 1X0 CORES COM DADOS 

VARIÁVEIS, 01 PAGINA "PARCELA UNICA" EM 

PAPEL OFFSET 75GR 1X0 CORES COM DADOS 

VARIÁVEIS, 06 PAGINAS "PARCELAS" EM PAPEL 
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OFFSET 75GR 1X0 CORES COM DADOS 

VARIÁVEIS - CARNE COM PÁGINAS 

SERRILHADAS PARA DESTACAR, CANHOTO, 

TAMANHO DO CANHOTO DE 8X7CM, TAMANHO 

TOTAL DO CARNE DE 21X7CM. GRAMPEADO E 

COLADO. 

 

4. ESTIMATIVA DO PREÇO  

Para dar início ao presente processo administrativo, a Administração 

procedeu à cotação de preços com empresas do ramo, onde obtivemos o valor 

médio. 

Onde o custo médio de contratação é de R$2.004,49. Preço calculado 

conforme média dos orçamentos adquiridos.  

 

5. JUSTIFICATIVA DE QUANTIDADE 

A quantidade necessária de carnês de IPTU 2024 é de 863, apresentando 

como base a relação de cadastrados conforme consta em sistema. 

6. CRITÉRIO PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A forma de contratação será efetuada por meio de dispensa de licitação por 

menor preço por item. 

 

7. LEGISLAÇÃO UTILIZADA 

A Prefeitura Municipal de Turmalina/SP faz saber que está em 

andamento um processo de dispensa de licitação em conformidade com Art. 

75, inciso II, da Lei Federal N. 14.133/2021, juntamente com o Art. 39, inciso II 

do Decreto Municipal nº 2010 de 02 de janeiro de 2024. 
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8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Habilitação jurídica: 

9.1.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

9.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

9.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

9.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Fonte de Recurso 01 Tesouro 

Unidade Orçamentaria 02.02.00 Administração e Planejamento 

Categoria Econômica 339030.00 Material de Consumo 

Ficha 32-7  

- 04.122.003.2003 Manutenção da Administração Geral 
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9.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ); 

9.2.2. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF (Certificado de 

Regularidade do FGTS). 

9.2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.2.4. Como prova de regularidade serão admitidas certidões negativas e 

positivas com efeito de negativa, nos termos da legislação tributária. 

9.2.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste edital. 

9.2.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

9.2.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor 

será habilitado. 

10. VALIDADE. 

10.1. A validade da presente contratação será de 30 (trinta) dias, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de assinatura e divulgação no sitio 

eletrônico do município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado a necessidade. 
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11. DA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE DISPENSA  

11.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa de licitação se dará 

com o cadastramento de sua proposta, na forma deste item. 

11.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de Dispensa, 

deverá encaminhar as propostas ao Setor de Compras da Prefeitura 

Municipal de Turmalina/SP, com sede na Av. Santa Helena, 200, Centro, 

CEP. 15755-003, no horário de 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 

17h00min, em dias uteis ou pelo E-mail: compras@turmalina.sp.gov.br até 

a data limite. 

 

➢ DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA: 28/02/2024, 

A PARTIR DAS 00H00 NO E-MAIL E A PARTIR DAS 08H00MIN PARA 

ENTREGA PRESENCIAL. 

➢ DATA FINAL DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA: 01/03/2024, ATE 

AS 23H59 ATRAVÉS DO E-MAIL E ATE AS 17H00MIN DE FORMA 

PRESENCIAL 

➢ DATA E HORA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS APRESENTADAS: 

02/03/2024 – às 09h00min. 

 
11.3. As propostas deverão conter no mínimo as seguintes informações 

básicas: 

a) Razão Social, número de inscrição CNPJ, endereço, representante legal e 

demais dados cadastrais; de preferência em papel timbrado da empresa 

b) Descrição dos itens, marca, conforme especificações do Termo de 

Referência; 

c) Valor unitário; 
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d) Valor global da proposta; 

e) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 30 (trinta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

f) Nome do responsável do orçamento/e ou empresa, juntamento com o RG e 

CPF do mesmo.  

11.4. os valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na contratação do objeto. 

11.5. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 

de Referência, assumindo o proponente o compromisso de entregar o objeto 

nos seus termos. 

11.7. Uma vez enviada a proposta os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la. 

11.8. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos 

no presente Termo de Referência desta Dispensa de Licitação; 

11.9. O fornecedor é o responsável por qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante no que se refere a 

Dispensa em pauta, não cabendo ao órgão promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes. 

11.10. Os preços unitários deverão ser expressos com até 2 

(duas) casas decimais, bem como o valor total de cada item, e 

também o valor final da proposta comercial deverá ser expresso 

com 2 (duas) casas decimais. Caso sejam ofertados valores 
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unitários expressos com mais de 3 (três) casas decimais, estas 

serão meramente desconsideradas, aplicando-se a regra 

matemática de arredondamento. Se o algarismo a ser eliminado for 

maior ou igual a cinco, acrescentamos uma unidade ao primeiro 

algarismo que está situado à sua esquerda. Se o algarismo a ser 

eliminado for menor que cinco, devemos manter inalterado o 

algarismo da esquerda. 

11.11. Ao enviar sua proposta comercial, o proponente concordará 

que atende aos requisitos das seguintes declarações: 

11.11.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

11.11.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 

42 a 49. (NO CASO DE EMPRESAS MEI / ME / EPP). 

11.11.3. que está ciente e concorda com as condições 

contidas neste Termo e seus anexos; 

11.11.4. que assume a responsabilidade pelas transações que 

forem efetuadas, assumindo como firmes e verdadeiras; 

11.11.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

11.12. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

11.12.1. Que não atendam às condições deste termo e seus 

anexos; 

11.12.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no 

brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 
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11.12.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

11.12.3.1. Pessoa física ou jurídica que se 

encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

11.12.3.2. Empresas controladoras, controladas ou 

coligadas, nos termos da lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

11.12.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 

(cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas 

às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

11.12.3.4. Pessoas físicas 

11.13. Aplica-se o disposto no item 11.12.3.1 também ao 

fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

 

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

12.1. Encerrado o prazo limite para entrega das propostas, será verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

12.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado 

pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais 
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vantajosas. 

12.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração. 

12.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

12.5. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

12.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

12.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

12.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

12.7.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 

neste aviso ou em seus anexos; 

12.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 

12.8. Será assegurada às pequenas empresas, como critério de 

desempate, a preferência de contratação de acordo com o 

estabelecido no artigo 44 da Lei Complementar nº 123/06 e 

alterações posteriores. 

12.8.1. Entende-se por empate, situações em que as 

propostas apresentadas pelas pequenas empresas sejam 

iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor 

proposta classificada nos termos do subitem 9.1. 

12.9. Na hipótese de empate, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/06 e alterações posteriores, será procedido o seguinte: 

12.9.1. A pequena empresa mais bem classificada poderá 

apresentar proposta comercial com valor inferior àquela 
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considerada vencedora da sessão pública, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

12.9.1.1. A pequena empresa mais bem 

classificada será convocada para apresentar a nova 

proposta através do e-mail informado para envio das 

propostas, no prazo máximo de 2 (duas) horas após a 

comunicação através dos meios legais, sob pena de 

preclusão, aplicando-se a regra aos demais licitantes 

que se enquadrarem na hipótese do subitem 9.8.1. 

12.10. Não ocorrendo a contratação na forma do item anterior 

serão convocadas as remanescentes que se enquadrem como 

pequena empresa na ordem classificatória, para o exercício dos 

direitos trazidos pela Lei Complementar nº 123/06 e alterações 

posteriores. 

12.11. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

pequenas empresas que se encontrem na situação descrita no 

subitem 16.8.1, será convocada a empresa que apresentou sua 

proposta em primeiro lugar através dos meios disponíveis 

informados para entrega, para apresentar a nova oferta. 

12.12. Na hipótese de não contratação nos termos previstos a partir 

do subitem 16.8, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora. 

12.12.1. O disposto nos itens anteriores somente se 

aplicará quando a melhor proposta, ao fim do prazo limite 

para entrega, não tiver sido apresentada por pequena 

empresa. 

12.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se 

iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Termo. 
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13. DO LOCAL E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

13.1. Os serviços deverão ser executados de forma imediata após envio de 

solicitação, tendo a empresa um prazo de 30 dias para entrega dos produtos. 

13.2. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço Prefeitura 

Municipal de Turmalina/SP - Avenida Santa Helena, nº 200, Centro - CEP 

15.755-000 - Turmalina/SP. 

13.3. A Prefeitura terá um prazo de 02 (dois) dias corridos, contados a partir 

da entrega para fazer a aceitação definitiva. Após a verificação do produto 

entregue os serviços poderão ser certificados atestados para posterior 

pagamento.  

13.4. O material necessário para a produção do material deverá ser 

fornecido pela empresa contratada, devendo, para tanto, comprometer-se a 

fornecer as ferramentas e equipamentos necessários ao tipo de serviço a ser 

realizado.   

13.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos/reparados no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo Contratado e 

mediante a devida entrega dos produtos, após o atestado pelo Setor 

Requisitante. 

14.2. A nota deverá ser enviada via e-mail: compras@turmalina.sp.gov.br ou 

entregue em mãos ao Setor de Compras do Município de Turmalina/SP. 

14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
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despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

14.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES 

15.1. São obrigações do Contratante: 

15.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;  

15.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo 

de Referência;  

15.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

15.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 

cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

15.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato;  

15.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total 

ou parcial do Contrato;  

15.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da municipalidade 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado;  

15.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
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ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

15.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

15.2. São obrigações do contratado: 

15.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 

deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

15.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

15.2.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

15.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou 

gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

15.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

15.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
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da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

15.2.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 

da execução do objeto contratual. 

15.2.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

15.2.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

 

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 

o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa de licitação ou execução do 

contrato; 
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i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

16.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

16.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

16.2.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º). 

16.2.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

16.2.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157) 

16.2.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
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Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

16.2.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

16.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

16.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

16.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato/Termo ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
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Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 

a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160); 

16.7. Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas. 

16.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

17. GERENCIAMENTO, FISCALIZAÇÃO  

17.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Turmalina.  

17.2. A Administração reserva-se do direito de fiscalizar e acompanhar a 

aquisição do objeto contratual e, para tanto, nomeia o Sr. Emerson Carlos 

Santana Passetti, Secretário Municipal de Administração e Gestão para a 

função de gestor contratual. 

17.3. Para fiscal a Administração nomeia a Sra. Fernanda Martins Machado, 

Chefe do Setor de Tributos. 

 

18. REPONSAVEL PELO ORÇAMENTO 

NOME: Emerson Carlos Santana Passetti 

CPF: 366.865.168-05 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. O processo tem sua divulgação no site da Prefeitura 

Municipal de Turmalina:( http://www.turmalina.sp.gov.br);  

19.2. O Termo de Referência encontra-se disponível no sitio eletrônico do 

município (www.turmalina.sp.gov.br). 

19.3. O Decreto Municipal nº2010 de 02 de janeiro de 2024 encontra-se 

disponível no seguinte endereço eletrônico: 

(https://www.diario.turmalina.sp.gov.br/prepara-pdf/575) 
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19.4. A Lei Federal nº14.133/2021, encontra-se disponível no seguinte 

endereço eletrônico: 

(https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/588356/lei_licitacoes_cont

ratos_administrativos.pdf?sequence=5&isAllowed=y)  

19.5. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

19.5.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

19.5.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa 

de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-

se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

19.5.3. No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

19.5.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou 

da documentação de habilitação, conforme o caso. 

19.6. As providências dos subitens 19.5.1 e 19.5.2 acima poderão ser 

utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores 

interessados (procedimento deserto). 

19.7. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste edital, deverá ser atendido o 

prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

19.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

19.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 
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19.10. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento 

observarão o horário local de Brasília, inclusive para contagem de tempo 

relativa ao procedimento. 

19.11. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

19.12. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.13. O prestador do serviço assume todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 

19.14. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Aviso. 

19.15. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

19.15.1. ANEXO I – Estimativa de Preço  

19.15.2. ANEXO II – Modelo Carnê IPTU 

19.16. As normas disciplinadoras deste Termo serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse do 

Contratante, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação; 
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20. FORO 

20.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste 

procedimento e da contratação dele originada será competente o foro 

do município onde esteja localizado o órgão contratante. 

 

 

 

 

Turmalina, 27 de fevereiro de 2024  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMERSON CARLOS SANTANA PASSETTI 

Secretária Municipal de Administração e Gestão 
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ANEXO I - ESTIMATIVA DE PREÇO  

 

Valor Orçado - Valor Médio 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

Item Produto Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. To 

1 21216 CARNE DE IPTU UN 863,000 2,3227 2.004,4 

  Totai
s 

863,000 2,3227 2.004,4 
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ANEXO II – Modelo Carnê IPTU 

 

CAPA 

 

 

 

 

 

 

 

 

FOLHA DE DETALHAMENTO 
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PARCELA ÚNICA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEMAIS PARCELAS (1 À 6) 
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